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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X-PE-PMA 

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM 

LADO, O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, COM 

INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA E, DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA XXXXXXXXXX, COMO MELHOR ABAIXO 

SE DECLARA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço 

na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 68440-000, denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, Senhora FRANCINETI MARIA RODRIGUES CARVALHO, CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada à Passagem Humberto Parente, 1555, Centro, 

Abaetetuba/PA e, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA-

SEMOB,  CNPJ 05.105.127/0001-99, com endereço na rua Siqueira Mendes, nº 1359, Centro, Cep: 

68440-000, Abaetetuba/PA, denominado INTERVENIENTE, representada por sua Secretária, Srª 

XXXXXXXX, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, domiciliada e residente à Rua XXXXXX, bairro XXXX, 

Abaetetuba/PA, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXX/XXXX, instalada na  

XXXXXXX,  neste ato representada pelo (a) Sr. (a)XXXXXXXX, RG XXXXX, e CPF: XXXXXXX, 

domiciliado  e residente na XXXXXXX,  doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXXXX que deu origem ao Pregão  

Eletrônico de nº XXXXXX, sob a forma de execução indireta, no termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000;  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;  Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada para Locação de veículos leves e pesados, com operador/ motorista e combustível, 

destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Viação Pública do 

Município de Abaetetuba/PA.  

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na planilha abaixo, e nele estão inclusas todas as espécies 

de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer 

despesas inerentes, nos seguintes termos: 
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Item Especificação  Unid Quant.  V.  Unitário R$ Valor Total 

xx xxxxxxxxxxxxx xxx Xxxx xxxxx xxx 

      

Valor global da Proposta R$    

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

2.1 A CONTRATADA somente poderá disponibilizar as máquinas e veículos pesados para locação 

quando autorizados por escrito pela CONTRATANTE, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

prorrogáveis por mais 10 (dez) dias, desde que seja formalmente solicitado de forma justificada e 

autorizado pela contratante, utilizando-se apenas de máquinas pesadas e os caminhões basculante em 

perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene.  

2.2 As máquinas pesadas e os caminhões deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos 

competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN.  

2.3 As máquinas pesadas e os caminhões serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, 

fornecida pela CONTRATADA, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e 

devolução.  

2.4 A CONTRATADA deverá apresentar as máquinas pesadas e os caminhões à Fiscalização da Semob, 

nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Abaetetuba, nos dias e horas previamente 

estabelecidos pelo mesmo.  

2.5 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega das 

máquinas pesadas e os caminhões nos locais indicados pela Prefeitura Municipal. Caberá ao servidor 

designado rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer máquinas pesadas e os caminhões que não 

estejam de acordo com as exigências, bem como determinar prazo para substituição daqueles 

eventualmente fora de especificação. 

 2.6. Os Veículos/maquinas serão recebidos em locação após recebimento da ordem de serviço, 

provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo (a) responsável do acompanhamento e 

fiscalização do contrato, a partir da emissão da ordem de serviço para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

2.7. Os Veículos/maquinas poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  
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2.8. Os Veículos/maquinas serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado administrativo.  

2.9. Verificado algum vício no objeto, o mesmo será recusado de imediato, ficando a Contratada na 

obrigação de substituir o produto rejeitado dentro do mesmo prazo estabelecido para o fornecimento. 

2.10. O recebimento do Veículos/maquinas estará condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, modelos e instruções, observando-se o disposto no Art. 69 da Lei n.º 8.666/93, cabendo à 

verificação por parte da Contratante.  

2.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

2.12. O objeto contratado deverá ser entregue na sede da Secretaria que será responsável pelas 

demandas das demais Secretarias solicitantes: SEMOB. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Executar integralmente o objeto do Contrato, tal como especificado no Edital e em seus Anexos; 

3.2. Cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança no trabalho, fornecendo  

inclusive os respectivos equipamentos necessários à proteção de seus empregados; 

3.3. Responsabilizar-se pela correta aplicação das Normas de Segurança no Trabalho, expedidas pelo  

Ministério do Trabalho, sendo que o seu eventual descumprimento sujeitará à Contratada as penalidades  

previstas nesta contratação, podendo até implicar na rescisão do contrato; 

3.4. Cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança no trabalho, fornecendo  

inclusive os respectivos equipamentos necessários à proteção de seus empregados; 

3.5. Executar os serviços em conformidade com as planilhas e o Termo de Referência, obedecendo as  

normas legais, aplicando material de primeira qualidade; 

3.6. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.7. Conduzir os trabalhos com técnica, observando rigorosamente a legislação vigente; 

3.8. Fornecer a mão de obra, os materiais e os equipamentos em bom estado, necessários ao pleno  

desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados;  

3.9. Os conjuntos de equipamentos/caminhões deverão estar em bom estado de conservação /utilização, 

ou seja, deverão estar em boas condições de operação, podendo ser rejeitados a qualquer momento 

pela  equipe de FISCALIZAÇÃO da SEMOB.  

3.10. Proceder a correção, remoção, reconstrução ou substituição às suas expensas, dos serviços com  
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defeitos ou incorretos;  

3.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, resultantes da  

contratação;  

3.12. Substituir o empregado que causar embaraço a boa execução dos serviços;  

3.13. Permitir livre acesso da FISCALIZAÇÃO da SEMOB nos serviços;  

3.14. Transportar os materiais, equipamentos e trabalhadores ao local de execução dos serviços;  

3.15. Refazer, as suas expensas, dentro do prazo determinado pelo Contratante, os serviços que a juízo 

da fiscalização tenham sido mal executados;  

3.16. Responder pelo ressarcimento de danos que venham causar à Administração, pessoas e bens de  

terceiros, por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, ficando afastada qualquer responsabilidade 

do Contratante, podendo este, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido 

ressarcimento;  

3.17. Cumprir as determinações da fiscalização;  

3.18. Substituir os materiais que não atenderem as especificações do Contratante, ou apresentarem  

defeitos; 

3.19. Providenciar, concluída os serviços, a remoção do entulho e detritos acumulados no local, 

considerando-se os mesmos concluídos quando estiver completamente limpo sem defeitos ou 

incorreções. 

3.20. A inadimplência da Contratada, caso ocorra, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e  

comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá  

onerar o objeto do Contrato. 

3.21. Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo em hipótese alguma o 

uso  de bermudas, camisetas regatas e chinelos nas dependências da SEMOB. 

3.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal; equipamentos/máquinas; veículos; ferramentas e  

o que mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços, devendo os 

equipamentos/máquinas, combustível, veículos e ferramentas estar em perfeitas condições de limpeza, 

uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que não atenderem às 

exigências; 

3.23. Deverá a licitante apresentar a licença de funcionamento emitida no domicílio ou sede da licitante; 

bem como a declaração auto de vistoria do corpo de bombeiros ou documento equivalente 

correspondente ao domicílio ou sede da licitante, assegurando assim que a licitante tem total condições 
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de apresentar as devidas documentações em momento oportuno ou seja, momento da assinatura do 

contrato. 

3.24. A CONTRATADA responsabilizar-se-á a pelo socorro mecânico com guincho, bem como pela 

manutenção preventiva e corretiva, entendendo-se a preventiva aquela constante no plano de 

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada aos reparos de 

defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre a manutenção preventiva e 

quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a execução 

do objeto deste Termo de Referência. 

 3.25. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela realização da imediata e tempestiva manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos e maquinários, mantendo o mesmo em perfeito estado para a 

prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 24 horas para as manutenções e substituição 

dos veículos e maquinários, feito a partir da comunicação do gestor do contrato. 

3.26. A CONTRATADA disponibilizará veículos/maquinários reservas com as mesmas características 

técnicas, contidas neste instrumento, de modo a garantir a continuidade do serviço.  

3.27. Disponibilizar à Prefeitura Municipal de Abaetetuba, as máquinas pesadas e os caminhões 

basculante nos prazos estabelecidos no presente Termo de Referência, nos locais e horários fixos, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir o solicitado. 

 3.28. Responsabilizar-se por todos os encargos relativos aos veículos, como IPVA, seguro obrigatório e 

outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro.  

3.29. Manter as máquinas pesadas e os caminhões basculantes segurados, contratando para isso 

obrigatoriamente Seguro Total, responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com 

cobertura compreensiva para roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra 

terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força maior, durante todo o prazo de vigência contratual.  

3.30. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização das máquinas pesadas e os 

caminhões, como troca de óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, inclusive 

abastecimento. 

3.31. Adesivar os veículos segundo as orientações da Prefeitura Municipal de Abaetetuba;  

3.32. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Abaetetuba e/ou 

a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

3.33. Substituir no prazo máximo de 24(vinte quatro) horas, as máquinas pesadas e os caminhões que 

estejam indisponíveis, seja em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e más 

condições de segurança;  
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3.34. Substituir as máquinas pesadas e os caminhões basculantes à Prefeitura Municipal de Abaetetuba, 

no prazo máximo de 24 horas, a partir do recebimento de notificação;  

3.35.Dar ciência imediata e por escrito à Prefeitura Municipal sobre qualquer anormalidade verificada na 

locação dos veículos;  

3.36. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 

as locações e conduta de operadores e motoristas;  

3.37. Implementar de forma adequada, o planejamento, a execução e a supervisão permanente das 

locações, de maneira a não interferir nas atividades da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, respeitando 

suas normas de conduta; Apresentar relação dos veículos, 02 (dois) dias úteis antes do previsto para o 

início da locação, onde deverá constar: marca, modelo, cor, placa, ano de fabricação, quilometragem, 

tipo de combustível e identificação do operador/ condutor; 

 3.38. Manter junto à Fiscalização, um representante e/ou preposto para acompanhamento das 

atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir o número de maquinas pesadas e dos 

caminhões locados.  

3.39. As máquinas e caminhões deverão estar obrigatoriamente parqueadas na sede da Secretaria 

Municipal de Obras Viação de Abaetetuba – SEMOB. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666/93, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 

informações do andamento do contrato, bem como pelo recebimento dos veículos;  

4.2 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos devolvidos;  

4.3 Garantir que a utilização dos veículos locados será adstrita às atividades da Prefeitura Municipal de 

Abaetetuba;  

4.4 Informar à CONTRATADA, 05 (cinco) dias úteis antes do início da locação, o período e a quantidade de 

máquinas pesadas que serão utilizados em caráter eventual; 

4.5. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das  

normas e condições deste Termo de Referência.  

4.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  

4.7. Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependências de seu domínio para a execução do  

objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários que irão executar os serviços.  

4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.  

4.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com o Termo  

de Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta.  
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4.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à  

continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela  

Prefeitura Municipal de Abaetetuba, não deve ser interrompida; 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de XXX  meses, com início na data de ................(..........) e 

encerramento em .............(..........), nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato na imprensa.  

CLÁUSULA SEXTA- DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

6.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

nº. 8.666/93. 

6.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da citada Lei; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o 

CONTRATADO, salvo pelos serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 

solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 

obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 

especificações contratadas; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois anos) nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 

ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o 

atesto da NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Obras e Viação Pública;  

8.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

8.3. Conferência e aprovação do Pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o 

fornecimento; 

8.4. O pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante 

a Administração. A contratada fica ciente de que as notas fiscais deverão vir acompanhadas das 

seguintes certidões:  

a) Certidão de regularidade para com a fazenda Federal/União;  

b) Certidão de regularidade para com a fazenda Estadual;  

c) Certidão de regularidade para com a fazenda Municipal; 

d) Certidão de regularidade para com o FGTS;  

e) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

8.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

8.6. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização 

junto a Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Marituba/PA do documento fiscal com as 

devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem 

deverá haver prejuízo do fornecimento dos produtos pela CONTRATADA; 

8.7.  A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o quantitativo total dos itens registrados em Ata, 

realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;  
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8.8. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária, 

indicada na proposta, tendo assim como: Agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que 

deverá ser efetuado o crédito. Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de 

crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6.170 de 25 

de julho de 2007; 

8.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem 

será de responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR  

 O valor total da presente avença é de R$ XXXXX (____________), a ser pago de forma proporcional, 

conforme autorizações expedidas pela Administração da em conformidade com as notas fiscais/faturas 

e/ou recibos da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

pelo Servidor XXXXXXXXXXXX – MATRICULA N.º XXXXXX, pertencente ao quadro funcional desta 

Secretaria e devidamente designado para tal fim.  

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

10.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 e 

pago pela contratante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: XXXXXXXXXXX.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 
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b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em face 

de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância 

superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução dos serviços; 

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação 

vigente e exigirão detida análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–

financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos 

no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do 

mesmo artigo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DOS CONTRATOS 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei 

n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar 

outro processo licitatório;  

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Abaetetuba, será apurado em processo apartado, devendo ser 

observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos 

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, conforme 

as previsões do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA SUBCONTRATAÇÃO 
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 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato, no todo ou em parte, assim como suas 

obrigações, direitos e garantias dele decorrentes, sem o expresso e prévio consentimento da 

CONTRATANTE, por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

17.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito 

privado; 

17.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório 

que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na 

modalidade Pregão de N. º XXXX/2022, realizado na forma Eletrônica.    

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PESADAS E CAMINNHÕES  

18.1. Todas as máquinas pesadas e os caminhões basculantes deverão receber a adequada e devida 

manutenção preventiva e/ou corretiva, conforme recomendações do fabricante.  

18.2. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e 

demais suprimentos e manutenções corretivas e preventivas necessárias ao fiel cumprimento do objeto 

do contrato.  

18.3. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição das máquinas pesadas e os caminhões 

que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou 

acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

18.4. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro das máquinas pesadas e os caminhões. 

CLÁUSULA  DÉCIMA NONA- AVISOS/ COMUNICAÇÕES   

Todas as comunicações estabelecidas em virtude do contrato deverão ser feitas por escrito e entregues 

com protocolo ou aviso de recebimento nos endereços especificados no pedido de ordem de 

fornecimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

20.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência 

de normas federais e municipais disciplinados a matéria. 

20.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste 

poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

20.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados 

do Tribunal de Contas do Município. 
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20.4. Fica eleito o Foro da comarca de Abaetetuba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

20.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Abaetetuba/PA, XXX de XXXX de 202X. 

XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeitura Municipal de Abaetetuba/PA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

INTERVENIENTE  

 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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